
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 1.989-D DE 2019 

 

Dispõe sobre a utilização da Taxa de 
Controle de Incentivos Fiscais (TCIF) 
e da Taxa de Serviços (TS) devidas à 
Superintendência da Zona Franca de 
Manaus (Suframa). 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei trata da destinação de taxas 

cobradas pela Superintendência da Zona Franca de Manaus 

(Suframa). 

Art. 2º Os recursos provenientes da arrecadação da 

Taxa de Controle de Incentivos Fiscais (TCIF) e da Taxa de 

Serviços (TS), instituídas pela Lei nº 13.451, de 16 de junho 

de 2017, serão destinados exclusivamente ao custeio e às 

atividades-fim da Suframa. 

§ 1º É vedada qualquer limitação de empenho e de 

movimentação financeira das despesas orçadas com os recursos 

da TCIF e da TS. 

§ 2º A distribuição dos recursos que compõem o 

orçamento próprio da Suframa será realizada de forma 

equitativa, nos termos de resolução a ser editada por seu 

Conselho de Administração. 

§ 3º A arrecadação e a utilização da TCIF e da TS 

deverão ser divulgadas na internet até o último dia do mês 

subsequente. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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Sala da Comissão, em 5 de maio de 2022. 

 

 

 

Deputado DARCI DE MATOS 

Relator  
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